
PREFEllTURA MUNICJlPAL DE JBOTUCATU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE AD ITAMENTO AO CONTRATO N" 232/2 1 

Contra to/Aditivo nº 232/2023 
Processo Administrativo n".36.240/23 . anexo ao ele nº 29.680/2021 - Pregão Eletrônico nº l 8 I /2021 
Contratante: MUNlCÍPJO DE BOTU CATU 
Contrntada: SOLUÇÕES RECURSOS HUNANOS LTDA E PP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPl::ClALIZA DA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CUlDADORES 
ADlTAMl::NTO: Prazo 

Pelo presente instrumento particular de contrato ele prestação de se rviços e na melhor forma de direito, de um lado. o 
MUNICÍPIO DE BOTUCATU , pessoa jurídica de direito público interno. com sede na J' rnça l'rotessor Pedro Torres. 
100. devidamente inscrita no CN PJ/MF sob nº 46.634.1O1 /000 1-1 5, nes te ato cm competência delegada através do 
Decreto nº 12.369 de 02 de setembro de 2021. representado pela Sccrctúria Mu ni cipa l de Ld ucaç?io, CLAUOIA MARIA 
GABRIEL. brasileira , residente e clomiciliaclo nesta cidade. portadora ela cédula de identidade RG nº. 2 1.140.536 e 
inscrita no CPF sob n". 123.524.448-29, doravante simplesmente denominado CONTRt\TANTE e, ele outro lado à 
empresa: SOLUÇÕES RECUH.SOS HUNANOS LTOA EPP, devidamente inscrita no CNP.l/Ml-' sob 11". 
18.975.589í0001 -09. sediada na cidade de lpcró/SP, na Avenida Vereador Doutor José Marques Penteado, nº 184. Vi la 
Jardim das Alamandas neste ato por seu represent.i nte legn l abaixo ass inado, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA com base no processo administrati vo e preg?io identificnclo ac im.i . têm entre si. como justo e avençado, 
o presente inst rumento. a reger-se pelas elúusulas e condições que se seguem. bem como pela Lei 8.666í93, que 
mutuamente ace itam e rceiprocamcntc outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRl i\tEIRA: /\s par tes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratua l entre am bas celebrado em 09 de setembro de 202 1, nos autos do processo administrativo acima descrito, pelos 
mot ivos clev iclnmente justificndos e nutori zaclos, prorrogando o prazo contratado por mais 12 (doze) meses, de 09/09/2023 
a 08/09/2024. 

CLÁUSULA S EGUNDA: Ap lica-se o reajuste previsto no contrato pela va riação do JNJ'C/JBGJ::. dessa fo rma o valor 
mensnl cio contratado para o período prorrogado será el e R$ 48.010,84 (Quarenta e oito mil, dez reais e oitenta e quatro 
centavos) mensa is, sendo ce rto ainda que a Contratada cl everú prestar garantia co11trat11nl no va lor ele .RS 28 .806.50 (Vinte 
e oito mil oitocentos e se is reai s e cinquenta centavos rea is). 

CLÁUSULA TERCEIRA: As partes ratificam as demais clúus ul ns do instrumento principa l, ora nclitaclo . 

E, por esta rem assim. justos e contra tados, nssinarn o presente instrumento particular, em 02 (duas) vias el e igual teor e 
forma , que va i assinnclo por duas testemunhas, para os devidos efe itos legais. 

Botucatu, O l SET 2023 

Testemunhas: 

L DE EDUCAÇÃO 

SOLUÇÕES RECURSOS HUNANOS LTDA EPP 
CONTRATADA 

g v.b KELVYN KAYKE GOMES AMORIM 
D;tt,, : 29/ 0S/ 202.~ 14 :26:'15 -0300 
Ved flque em h tt p!.:/;validar.1ti.go11.b1 
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